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PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÀO FRANCISCO
Pc. Sete dê SetêmbÍo, S/N. Pí6ça CenhEl. CeíttÍo, Sôntana do Sáo Fr-ânciscdsE. CEP: il9g0H00. CNPJ: 32.O46.í7mm146,

E-ínailr lici!.Ísantan€@g.r€il.com

coNTRATO No 59/2023

TERMO DE CONTRATO OE PRESTAÇÁO DE SERV'ÇOS, OUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO E LH EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP

Pelo presenle instÍumento particular de contrato de prestação de seúços, reuniÍam-se, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÂO FRÂNCISCO, situade na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça
Cenral, Centro, Santanâ do Sáo Francisco/SE, CEP:49985-00O, CNPJ:32.E46.347/0001-46, doravânte
denominada CONTRATANTE, pessos iuridic8 de direito público, neste âto rêpresentâda pdo seu titular, o S,'.
Ricardo Jose Roriz §tva Crue. braslleiro, Prefeito, residente e domiciliado na sede do Munlcípio de Sanlana do
Sáo FranciscoisE. e do outm LH EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP. CNPJ:
43.842.501/0001-28, situadâ Av Paulo Oanlas, no 298 A, Baino Centro, Balalha/Al, CEP: 57.420-000,
repÍesentada por GENIVALDO LEANDRO DA SILVA, doravanle denominado simplesmonte de
CONTRATADO, pacluam o prssênlo tsrmo, 6scorado na Lei 8.ô66/93 ô súas posteriores altoraÇoes,
lnsxigibrlrdade n' 26/2023 e medianta as cláusulas e condiçóes abaixo alinhâdas:
CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O obieto consiste na Contratação de Show Artíslico atrevés de Gsninho Bstalha. no dia Í6 de julho dê 2023,
quândo da mmemorâÉo da "Fgsla de SenhoÍa Santana do Municipio dB Sântanâ do Sáo Francisco,lSE".
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Em contÍaprestaçáo aos serviços contidos na cláusula píimeira. a preÍátura obÍigâ€e â pâgar ao contratâdo, a
imponànda de R$ 60.0@,00(sossenta mil rêais), por 02:00hr(14:00hr Ê í6:00rr) de duração de show.
O pagamento seÍá eÍetuado em até 30 dias após o shorv, com Nota Fiscal coÍrespondanla ao objeto deste
contrato com sou resp6clivo recibo e Prova de rêgularidade iunlo a Fazenda Municipal, Estâduâ|. Tributos
Federais e Oiüda Ativa da Uniáo e CNOT.
CLAUSULA TERÇEIRA - DO PRAZO
O prazo dê vigência dêste contráto seÍá de í2o(cônto e vinte) dias.
CLÂUSULA QUARTA. oo cRÉDITo ORÇAMENTARIO
A despesa pÍeústa na cláusulâ anl6ÍioÍ, coíoÍá poÍ conta da seguinte dotaçào orçamontária, consüante do
orçamento paÍa o corÍêntê exercicio Íinânceiío:
20012 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 - INCETIVOS A MANIFESTAÇÕES CULTURAI§ E ARTISTICAS
3390.39.00.00 1500/1704 OUTROS SEBy.TERCETROSPESSOA JURIDICA
CúUSULA OUINTA - DA VINCULAÇÃo
O contratado ê a Prefeitura declaram total ünculaÉo aos teímos, exigências e condiçô€s da Lei n'8.ô66/93.
Em casos omissos que nào esteja descrito as obrEaçoes enr6 contrâlente a contíatado, ambos astáo
submetidos a Lei 8.§66/93.
O Íiscal deste contrato seÍá o Sr, Victor Machado de OliveiÍa
CTAUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contrâtado todas as d€spêsas com ancârgos, tíbutos, taxas, e demais necessárias parã o bom
andemento dos serviços.
CLÁUSULA SETIMA . DA MULTA
A desistência iniuslíÍicada por paíte dâ contralada na erecução do presBnte pacto, amplicárá no pagamento de
multa êstipulâda em 30o/o (trinta poÍ cênto) do valor contÍÊtado, deúdamente c!Írigido, mais as de8pesas que
poÍ venturâ se façs ne@§sário pâra sua cobÍenÇa.
CúUSULA OITÂVA - OA RESCISÃO
O inadimdsmento de qua§uer dês dáusulas do presente crnlÍato, é moüvo justo para â rescisào do mesmo,
conÍoÍme Lei 8.666/93, arcando a partê faltosa com lodos os ônus pÍsvistos na cláusula anterioÍ.
CLÁUSULA NONA. DA RESCISÁO UNILÂTERAL
Pode a PÍeíeitura rascindiÍ unilatêÍalmente o presente teÍmo, se oconer alguma das hipótesês pÍeüstas no Art.
79, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçáo para o coNÍRATADo.
CLÁUSULA DÉCIMA - OA FoNTE OOs RECURSoS
A despêsa dê que trata a cláusula pÍimeira do pÍesênte pacto, correÍá poÍ conta de recursos dâ Prefeitura.
CLAUSULA DÊCruA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foío da Cidade de Santana do São Francisco/SE com exclusáo de outÍo, por mais priúlegiado que
sêje, pera dirimir queisqueí dúvidas surgidas ne êxêcuÉo do prBssnta tarmo.
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pREFEtÍuRA MUNtctp L DE SÂNTANA Do sÀo FRANctsco

Pc. S.te dê sctemtío, S/tl, Prâç6 c!írtsl. a*ffr":ff:S"H"affffdSE. CEP:4998§{00. CNPJ: 32.&{6.347,10001-46,

E assim. por se acàaÍem justos e acordados, assinam o pÍêsenle termo paÍliculâr de contÍalo, em 02 (duas)
vias de igual toor ê para um só sfeito. juntamente com as testêmunhas abâixo, para que produza os seus

lurÍdicos e legais efeitos.

Santana do Sáo Frâncisco/SE, l4 de junho de 2023

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CISCO
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